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Catarina Freitas - C.M.Almada

From: Sá Guimas <sa.guimas@tsuldotejo.pt>
Sent: quinta-feira, 2 de agosto de 2018 16:03
To: Catarina Freitas - C.M.Almada
Cc: Jorge Aleixo - C.M.Almada; Margarida Coelho - C.M.Almada; Sandra Custódio - 

C.M.Almada; Fernando Epifânio
Subject: Serviço de Mobilidade Flexível "Circuito da Saúde": variante da carreira Nº 182

Exma. Senhora Diretora do Departamento de Energia, Clima, Ambiente e Mobilidade, Eng.ª Catarina Freitas, 
 
Relativamente ao pedido de pronúncia sobre a proposta de alteração no sentido de clarificação do pressuposto de 
direito da natureza da relação jurídica administrativa pré‐existente e o pressuposto de facto da solução encontrada 
para a remuneração à Transportes Sul do Tejo, SA, (TST) pela operação do Serviço de Mobilidade Flexível “Circuito 
da Saúde “manifestamos a nossa anuência às alterações propostas, não vendo quaisquer inconvenientes na 
modificação da Autorização Provisória da carreira 182 da TST,  à qual corresponde a AP 365/AML/2016.  
Assim, ficamos a aguardar a vossa decisão para dar seguimento ao procedimento de ajuste da AP 365/AML/2016 no 
SICO. 
Cordialmente, 

 
 

De: Catarina Freitas ‐ C.M.Almada <CFREITAS@cma.m‐almada.pt>  
Enviada: segunda‐feira, 30 de julho de 2018 16:10 
Para: Sá Guimas <sa.guimas@tsuldotejo.pt> 
Cc: Jorge Aleixo ‐ C.M.Almada <JALEIXO@cma.m‐almada.pt>; Margarida Coelho ‐ C.M.Almada <mcoelho@cma.m‐
almada.pt>; Sandra Custódio ‐ C.M.Almada <scustodio@cma.m‐almada.pt>; Fernando Epifânio 
<fernando.epifanio@tsuldotejo.pt> 
Assunto: Serviço de Mobilidade Flexível "Circuito da Saúde": variante da carreira Nº 182 
 
Exmo. Senhor Administrador da TST, Transportes Sul do Tejo S.A., Dr. José Sá Guimas, 
 
Pretende o Município de Almada clarificar o pressuposto de direito da natureza da relação jurídica administrativa 

pré‐existente e o pressuposto de facto da solução encontrada para remuneração à Transportes Sul do Tejo, S.A. 

(TST) pela operação do Serviço de Mobilidade Flexível "Circuito da Saúde”, complementando a respetiva 

fundamentação junto da Autoridade de Mobilidade e Transportes (AMT). 
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Para o efeito, propõe‐se proceder a uma modificação da autorização provisória da carreira Nº 182, constituindo o 

Serviço de Mobilidade Flexível "Circuito da Saúde” uma variante do título existente, com vários troços comuns e 

pontos de contato.  

Desenvolvendo atualmente a TST a sua atividade no âmbito da execução do mencionado título administrativo, ao 

abrigo de autorizações provisórias emitidas pela Área Metropolitana de Lisboa (AML) para as carreiras do serviço 

público de transporte de passageiros, no uso da delegação de competência do Município de Almada, enquadrada 

pelo Protocolo de delegação de competências celebrado entre ambas as entidades em 06.05.2016, será a TST o 

operador que explorará aquela linha até 2019, data em que legalmente se prevê se possa iniciar a execução dos 

novos contratos de concessão. 

Assim, remeto à Vossa melhor atenção os “REQUISITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS RELATIVOS À OPERAÇÃO E 

EXPLORAÇÃO DA LINHA DE TRANSPORTE FLEXÍVEL DE PASSAGEIROS DENOMINADA CIRCUITO DA SAÚDE”, 

solicitando que se possam pronunciar sobre os mesmos até ao final desta semana. 

 
Disponível para prestar os esclarecimentos adicionais considerados necessários, cordialmente, 
 
Catarina Freitas 
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